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De, 05 de maio de íggg.

RECONHECE COMO DE UTILIDADE

PÚBLEA A sEARII EIPíRITA A
CAMINHO DA LT,'Z E DA OUTRAS

PROUDÊNCHS.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPIfiA GRAHDE, faço
saber que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LE!

Art. ío - Fica reconhecido como de utilidade pública

Municipat a SEARA ESpíRrÀ A GAM|NHO DA LUZ.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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